
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Projetos de Engenharia

PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 

DE COBERTURA METÁLICA NA ÁREA DE EVENTOS 

NO MUNICIPIO DE VARRE-SAI - RJ. 

1. APRESENTAÇÃO  

O presente  projeto  propõe  a  execução  de  uma  cobertura  metálica  com estrutura  em 

treliça, abrangendo uma área aproximada de 4.900 m² no Centro de Eventos de Varre-Sai, 

localizado na Rua João Ramos Pereira Junior, no Bairro Parque Confiança.

A estrutura será destinada à proteção do espaço utilizado para a realização de festividades 

culturais tradicionais do município, como a Festa de Abril e o Festival do Vinho, que 

representam  importantes  manifestações  culturais  para  a  população  local  e  regiões 

vizinhas.

A intervenção contempla  a  montagem de componentes  estruturais  metálicos  — como 

vigas,  terças,  pilares  e  telhas  galvanizadas  —  além  da  execução  de  elementos  de 

fundação, incluindo sapatas e vigas baldrame. A instalação dessa cobertura tem como 

finalidade oferecer abrigo contra variações climáticas (chuvas, forte incidência solar e 

neblina),  assegurar estabilidade estrutural  e favorecer melhores  condições de acesso e 

circulação.

O  serviço  de  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NA 

ÁREA DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE VARRE-SAI - RJ”
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2. OBJETIVO

Proporcionar infraestrutura adequada para a realização de eventos na Área de Eventos de 

Varre-Sai, garantindo melhores condições de uso, conforto, segurança, acessibilidade e 

incentivo ao desenvolvimento cultural, turístico e socioeconômico do município com a 

“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE 

SERVIÇO  DE  IMPLANTAÇÃO  DE  COBERTURA  METÁLICA  NA  ÁREA  DE 

EVENTOS NO MUNICIPIO DE VARRE-SAI - RJ”

3. JUSTIFICATIVA   

Atualmente,  o  Centro  de  Eventos  encontra-se  sem  cobertura,  o  que  compromete 

severamente a realização dos eventos em períodos chuvosos ou de forte insolação. Isso 

acarreta  prejuízos  financeiros,  logísticos  e  sociais,  tanto  para  a  administração pública 

quanto para a população. Os alagamentos e o barro dificultam o trânsito e prejudicam a 

experiência dos visitantes, resultando na evasão de público e desvalorização dos eventos.

Além disso, o turismo rural e cultural — pilares econômicos e identitários de Varre-Sai 

— ficam enfraquecidos sem uma infraestrutura compatível com o porte dos eventos. A 

cobertura  visa,  portanto,  resolver  uma  deficiência  histórica  e  alinhar-se  às  políticas 

públicas estaduais e federais de promoção da cultura, do turismo e do desenvolvimento 

regional sustentável.

Solicitação: “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NA 

ÁREA DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE VARRE-SAI - RJ” 

Necessidade: Estrutura metálica para cobertura de área de 4.900m².

Resultado esperado: 

 Melhoria significativa da infraestrutura de eventos no município;

 Aumento no número de visitantes e turistas durante festividades;
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 Maior conforto e segurança para o público;

 Estímulo à economia local através da geração de renda indireta;

 Fortalecimento da identidade cultural italiana no município;

 Promoção do turismo rural como atrativo contínuo no calendário fluminense.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

4.1. DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:  

“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE 

SERVIÇO  DE  IMPLANTAÇÃO  DE  COBERTURA  METÁLICA  NA  ÁREA  DE 

EVENTOS NO MUNICIPIO DE VARRE-SAI - RJ” 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES

Processos:

 Movimento de Terra 
 Fundação 
 Estrutura Metálica 

a) Movimento de Terra   

 ESCAVACAO MECANICA DE VALA ESCORADA, EM MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA COM PEDRAS, INSTALACOES PREDIAIS OU OUTROS 
REDUTORES DE PRODUTIVIDADE, OU CAVAS DE FUNDACAO, ENTRE 
1,50 E 3,00M DE PROFUNDIDADE, UTILIZANDO ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA DE 0,78M3, EXCLUSIVE ESGOTAMENTO E 
ESCORAMENTO = 290,95 m³ 

 REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS 
DE  30CM  DE  ESPESSURA  MAXIMA,COM  MATERIAL  DE  BOA 
QUALIDADE,EXCLUSIVEESTE = 125,98 m³ 

b) Fundação   
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 ESTACA PRE-FABRICADA DE CONCRETO,MEDIDA A PARTIR DA COTA 

DEARRASAMENTO,EXCLUSIVE EMENDAS,CRAVACAO E TRANSPORTE DE 
BATE-ESTACAS,PARA CARGA DE TRABALHO DE COMPRESSAO AXIAL DE 
ATE 450KN (45TF),CONFORME ABNT NBR 16258.FORNECIMENTO = 1440m

 CRAVACAO DE ESTACAS PRE-FABRICADAS DE CONCRETO,INCLUSIVE 
BATE-ESTACA(VIBE TRANSPORTE NA FAMILIA 04.025),MEDIDA A 
PARTIRDO NIVEL DE OPERACAO DO BATE-ESTACAS PARA CARGA DE 
TRABALHODE COMPRESSAO AXIAL DE ATE 450KN(45TF) = 1440m

 ARRASAMENTO DE ESTACA DE CONCRETO PARA CARGA DE TRABALHO 
DECOMPRESSAO AXIAL ATE 600KN =120un

 CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA 
CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 10MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,PREPARO COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO = 9,77m³

 CONCRETO IMPORTADO DE USINA,DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA 
RESISTENCIA CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 30MPA = 398,85 m³

 BOMBEAMENTO PARA CONCRETO DE ALTO DESEMPENHO = 398,85 m³

 BARRA DE ACO CA-50,COM SALIENCIA OU MOSSA,COEFICIENTE DE 
CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 
1,5,DIAMETRODE 6,3MM,DESTINADA A ARMADURA DE CONCRETO 
ARMADO,10% DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18.FORNECIMENTO = 
399,60kg

 BARRA DE ACO CA-50,COM SALIENCIA OU MOSSA,COEFICIENTE DE 
CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 
1,5,DIAMETRODE 8 A 12,5MM,DESTINADA A ARMADURA DE CONCRETO 
ARMADO,10%DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18.FORNECIMENTO = 
2.833,94kg

 BARRA DE ACO CA-50,COM SALIENCIA OU MOSSA,COEFICIENTE DE 
CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 
1,5,DIAMETROACIMA DE 12,5MM,DESTINADA A ARMADURA DE CONCRETO 
ARMADO,10%DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18.FORNECIMENTO
=26.032kg
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 CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 

FORMAS,ACO CA-50,EM BARRAS REDONDAS,COM DIAMETRO IGUAL A 
6,3MM = 399,60kg

 CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 
FORMAS,ACO CA-50,EM BARRAS REDONDAS,COM DIAMETRO DE 8 A 
12,5MM = 2.833,94kg

 CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 
FORMAS,ACO CA-50,EM BARRAS REDONDAS,COM DIAMETRO ACIMA DE 
12,5MM = 26.032 kg

 FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA,EMPREGANDO-SE AS DE 
14MM,RESINADAS E TAMBEM AS DE 20MM DE 
ESPESSURA,PLASTIFICADAS,SERVINDO 1 VEZ,INCLUSIVE FORNECIMENTO 
E DESMOLDAGEM,EXCLUSIVE ESCORAMENTO = 498,48 m²

c) Estrutura Metálica   

 ESTRUTURA METALICA,COM ACO ASTM A-572,PARA ESTRUTURA DE 
EDIFICACOES,PILARES,VIGAS PRINCIPAIS E 
SECUNDARIAS,ESCADAS,PATAMARES E CHAPAS DAS BASES DA 
FUNDACAO,PERDAS E PINTURA DE TRATAMENTO,INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS PARA LIGACOES E FIXACOES E 
MONTAGEM = 3.276,40

 COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE GALVALUME,COM 
ESPESSURAAPROXIMADA DE 0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE UMA 
ONDA E LONGITUDINAL DE 0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS OU HASTES 
DE ALUMINIO5/16"X250MM COM ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO E 
CUMEEIRA.MEDIDA PELA AREA REAL DA COBERTURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO = 4.900 m²

 CUMEEIRA DE GALVALUME,COM ESPESSURA APROXIMADA DE 
0,5MM,0,30M DE ABA PARA CADA LADO,PARA TELHAS 
TRAPEZOIDAIS.FORNECIMENTO E COLOCACAO = 70 m

 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N°26 COM 50CM DE 
DESENVOLVIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO = 140 m 

 ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM 
DUAS OU MAIS AGUAS,COM TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE 
APOIOS(EXCLUSIVE ESTES)PARA CARGA DE COBERTURA DE 
FIBROCIMENTO OU METALICA,VAOS DE 30,01 A 40,00M,CONSIDERANDO AS 
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PERDAS E UMA DEMAO DE PINTURA ANTIOXIDO,EXCLUSIVE COBERTURA 
E ACESSORIOS.FORNECIMENTO E MONTAGEM = 4.900 m²

 PILARES E/OU VIGAS EM TRELICAS METALICAS,INCLUSIVE PERDAS EUMA 
DEMAO PINTURA ANTIOXIDO.FORNECIMENTO E MONTAGEM = 26.280 kg

 REVESTIMENTO INTERTRAVADO COM PEÇAS (BLOCOS) DE CONCRETO 
COM CIMENTO, COR NATURAL, COM RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO DE 
35MPA, ALTAMENTE VIBRO-PRENSADOS, (16 FACES), HOLANDÊS 
(RETANGULAR), COM ESPESSURA DE 8CM, COM TODOS OS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE COMPACTAÇÃO COM SOQUETE VIBRATÓRIO, 
CORTE DOS BLOCOS PARA ARREMATE, COM MÁQUINA DE JUNTAS (SERRA 
PARA CONCRETO) E "COLCHÃO" DE AREIA PARA ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 9780 E NBR 9781, PRÉ-
MOLDADO UNI-STEIN, RAQUETE OU SIMILAR. = 3.110,40 m²

 REVESTIMENTO INTERTRAVADO COM PEÇAS (BLOCOS) DE CONCRETO 
COM CIMENTO, COLORIDO; NAS CORES VERMELHO, AMARELO, PRETO E 
VARIAÇÕES, COM RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO DE 35MPA, ALTAMENTE 
VIBRO-PRENSADOS, (16 FACES), HOLANDÊS (RETANGULAR), COM 
ESPESSURA DE 8CM, COM TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
INCLUSIVE COMPACTAÇÃO COM SOQUETE VIBRATÓRIO, CORTE DOS 
BLOCOS PARA ARREMATE, COM MÁQUINA DE JUNTAS (SERRA PARA 
CONCRETO) E "COLCHÃO" DE AREIA PARA ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 9780 E NBR 9781, PRÉ-
MOLDADO UNI-STEIN, RAQUETE OU SIMILAR.  = 2.073,60 m²

 PROJETO DE AS BUILT DE ESTRUTURA PARA PREDIOS CULTURAIS 
ATE500M2,CONSTANDO DE PLANTAS DE FORMA,ARMACAO E 
DETALHES,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE = 4.900m²

4.2. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO:  

Trata-se de prestação de obra de engenharia de escopo próprio e bem definido.

4.3. DEFINIÇÃO DA MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO:  

A  modalidade  CONCORRÊNCIA,  em  seu  inciso  XXVIII,  art.  6°  da  Lei  Federal 
n°14.133/2021, é definida como a modalidade de licitação para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser:
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a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto.

O  REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO é quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas,  possuindo 
como vantagens:

 Pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados;
 Menor risco para o construtor, na medida em que não assume risco quanto aos 

quantitativos de serviços;
 A obra pode ser licitada com um projeto com grau de detalhamento inferior ao 

exigido para uma empreitada por preço global ou integral.

O critério de julgamento por MENOR PREÇO é quando o critério de seleção da proposta 
mais  vantajosa  para  a  Administração  determinar  que  será  vencedor  o  licitante  que 
apresentar  a proposta de acordo com as especificações  do edital  que ofertar  o menor 
preço.

Conforme o Acórdão do TCU n° 1.977/2013 – Plenário, o qual consiga, in verbis, que “a 
empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua 
natureza,  possuam  uma  imprecisão  inerente  de  quantitativos  em  seus  itens 
orçamentários,  como  são  os  casos  de  reformas  de  edificação,  obras  com  grandes 
movimentações  de  terra  e  interferências,  obras  de  manutenção  rodoviária,  dentre 
outras”, sendo o caso em tela, uma vez que o mesmo encontra-se na etapa de Projeto 
Básico, havendo possibilidade de alteração de quantitativos após a execução do Projeto 
Executivo.

Assim, na empreitada por preço unitário o custo final resulta do que for realizado, medido 
e pago na base do preço unitário contratado, sendo a regra de medição a aferição dos 
serviços na exata dimensão em que foram executados no local da obra e neste caso, salvo 
melhor  juízo,  restando minorados,  os  riscos  dos  contratantes,  no que tange  eventuais 
diferenças  entre  a  execução  prevista  e  a  execução  efetivamente  realizada.  Nesta 
modalidade  de  empreitada  o  julgamento  das  propostas  é  feito  pelos  menores  preços 
unitários,  admitindo-se  para  facilitá-lo,  a  aplicação  desses  preços  a  quantidades 
estimadas,  levando-se em consideração, assim, um preço global também estimado,  só 
para efeito de julgamento, sendo esse o menor preço.
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Após as explanações, conclui-se que se deve adotar: Modalidade CONCORRÊNCIA e 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO.

5. PRAZO  

O prazo para a execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos.

6. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO EXECUTADO  

6.1 AVALIAÇÃO DA QUALIDADE  

A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades adequadas, 

materiais  e  equipamentos  necessários  à  perfeita  execução  contratual,  e  caberá  a 

Fiscalização do Contrato fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços e fornecimento 

dos  materiais,  que  devem  guardar  conformidade  com  as  especificações  dos  Projetos 

Básicos e Executivos, com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, e demais normas pertinentes conforme listadas abaixo:

NBR 7180 – Determinação do limite de plasticidade;

NBR 6459 – Determinação do limite de liquidez;

NBR 6484  -  Solo  –  Sondagens  de  simples  reconhecimentos  com SPT –  Método de 

ensaio;

NBR 12266 -  Projeto  e  execução  de  valas  para  assentamento  de  tubulação  de  água, 

esgoto ou drenagem urbana;

NBR 13133 – Execução de levantamento topográfico.

As avaliações por meio das NBRs supracitadas pretendem:

 Implementar, manter e aprimorar a gestão das suas operações;

 Assegurar-se de sua conformidade com seus procedimentos definidos;

 Demonstrar  esta  conformidade  a  terceiros;  ou  realizar  autoavaliação  da 

conformidade com a Norma.
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6.2 ACEITE DO OBJETO EXECUTADO  

 Quando  os  serviços  contratados  forem  concluídos,  caberá  à  CONTRATADA 

comunicar, por escrito e mediante protocolo.

 O Recebimento provisório da conclusão ficará a cargo da SEIOP, assim como por 

seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

 Caso o Aceite Provisório não seja assinado pelas partes, dentro do período de 15 

(quinze) dias  da  comunicação  escrita  do  contratado,  deverá  ser  nomeada  uma 

comissão de aceitação provisória pela autoridade competente.

 O Recebimento Definitivo  ficará a cargo de comissão designada pela  autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do  prazo  de  observação  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos 

contratuais, observado o disposto no Art. 119 da Lei 14.133/21.

 O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil  pela 

solidez  e  segurança  da  obra  ou  do  serviço,  nem ético-profissional  pela  perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 Na  hipótese  de  recusa  da  aceitação,  por  não  atendimento  às  exigências  do 

CONTRATANTE, a  CONTRATADA deverá  reexecutar  os  serviços,  passando a 

contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a 

partir da data da efetiva aceitação.

 O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

que  abrange,  inclusive,  as  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  a  à  d,  do 

parágrafo  único,  do  art.  11,  da  Lei  n°  8.212,  de  1991,  da  comprovação  de 

regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste 

contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço  (FGTS),  em  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  da 

CONTRATADA,  após  parecer  circunstanciado  de  comissão  designada  pelo 
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CONTRATANTE, com a aprovação pela Fiscalização.

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá 

tomar as seguintes providências:

a) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados 

em qualquer elemento dos serviços executados;

b) Apresentar  a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas  com o pessoal 

empregado na obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e 

FGTS;

c) Apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo 

aos serviços; 

d) Matrícula  de  Obra  no  CEI  e  a  respectiva  CND,  relativa  à  regularidade  das 

contribuições previdenciárias da obra concluída.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 Relativamente  à  qualificação  técnico-profissional,  sem prejuízo  das  demais  regras 

previstas no artigo 67 da Lei  nº  14.133/21, deverá ser exigida a comprovação de 

aptidão  de  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características, 

quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação,  e  indicação  das  instalações,  do 

aparelhamento  e do pessoal  técnico  adequados e  disponíveis  para a  realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

 O Responsável Técnico indicado pela empresa licitante deverá apresentar atestados 

em  seu  nome,  fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado, 

devidamente averbados no CREA e acompanhados da respectiva CAT.

 Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma, contemplem serviços similares ao objeto do edital.
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 A  qualificação  técnica  profissional  exigida,  deve  manter  correlação  com  a  da 

quantidade e natureza dos serviços que se pretende contratar, visar compatibilizar o 

equilíbrio  entre  a  segurança  da  Administração,  quanto  ao  cumprimento  das 

obrigações por parte do contratado,  e a preservação da necessária competitividade 

daqueles que possuam, minimamente, condições técnicas e econômicas para executar 

o objeto.

 A comprovação de aptidão da licitante deverá ser feita através da apresentação de 

certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional  equivalente ou superior,  bem 

como  documentos  comprobatórios  emitidos  na  forma  do  §  3°  do  art.  88  da  Lei 

14.133,  observando  as  peculiaridades  do  objeto  deste  Projeto  Básico,  devendo  o 

documento estar assinado, datado e os signatários devidamente identificados com o 

nome completo e cargo.

 A empresa deverá possuir em seu quadro permanente, profissional ou profissionais de 

nível superior, detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica por execução 

de serviços semelhantes. 

 A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de capacidade técnica 

são vinculados à licitante, deverá ser feita através de cópia de suas fichas de registro 

de empregado,  dos contratos  de trabalho ou por meio de outros instrumentos  que 

comprovem a  existência  de  um liame  jurídico  entre  a  licitante  e  os  profissionais 

qualificados.

 Em  se  tratando  de  sócio  da  empresa,  o  contrato  social  da  licitante  servirá  de 

documento hábil para a comprovação do vínculo.

 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o 

atestado do mesmo profissional) serão inabilitadas.
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 Entende-se por pertinente e compatível em características o (s) atestado (s) que em 

sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital.

 Não será  aceita  a  comprovação  de aptidão  de  que  trata  este  Estudo por  meio  de 

documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo.

A comprovação de aptidão da licitante através da apresentação de atestados técnicos 
que contemplem no mínimo de 20% das quantidades a serem contratadas para os 
itens de relevância abaixo relacionados deste certame:

a) Execução de estrutura metálica para cobertura de galpão em arco ou em duas ou mais aguas

 Quantidade 4.900 m² 

Justificativa:  Item relevante devido à importância  técnica para realização dos serviços 

propostos.

b) Execução de pilares e/ou vigas em treliças metálicas

Quantidade 26.280 kg

Justificativa:  Item relevante devido à importância  técnica para realização dos serviços 

propostos.

c) Execução de cobertura em telhas trapezoidais de galvalume

 Quantidade: 4.900 m

Justificativa:  Item relevante devido a importância  técnica para realização dos serviços 

propostos.

De maneira geral tais  exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
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prazos  com  o  objeto  desta  licitação,  bem  como  da  demonstração  da  experiência  do 

profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico, estando de 

acordo com a súmula nº 263 do TCU, limitando-se a perfeita consecução do objeto deste 

certame, mantendo a isonomia e a equidade de competição entre os licitantes.

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 

individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior 

dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita 

execução.  Trata-se  aqui  da  essência  do  objeto  licitado,  aquilo  que  é  realmente 

caracterizador  da  obra  ou  do  serviço,  que  é  de  suma  importância  para  o  resultado 

almejado pela contratação.

8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO E FINANCEIRA  

 O licitante detentor da proposta de menor preço deverá apresentar certidões negativas de 

falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da 

pessoa jurídica. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 

judiciária  competente,  relacionando  os  distribuidores  que,  na  Comarca  de  sua  sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, 

ou de execução patrimonial.

 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial  ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial,  caso 

seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente subitem, 

que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

 Poderão  participar  do  certame  as  empresas  que  comprovarem  atuação  no  ramo  de 

atividade compatível com o objeto deste termo e que possuam patrimônio líquido em 

valor correspondente a, no mínimo, 10% do valor estimado para o contrato.

O patrimônio líquido garante o fluxo inicial de caixa para a execução das primeiras etapas 

da obra, enquanto os demais índices financeiros adotados demonstram o fluxo de caixa a 
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longo prazo, garantindo que a empresa não se encontra com grau de endividamento elevado 

e possuirá recursos para conclusão da obra.

De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com  o  objeto  desta  licitação,  bem  como  da  demonstração  de  experiência  profissional 

indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a 

súmula  n°  263  do  TCU  e  limitando-se  a  perfeita  consecução  do  objeto  deste  certame, 

mantendo a isonomia e a equidade de competição entre os licitantes.

Para fins de Qualificação Econômico - Financeira deverá ser exigido:

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por 

índices  oficiais  quando encerrado há mais  de 3 (três) meses  da data  de apresentação da 

proposta. Os licitantes deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros 

mínimos previstos a seguir, devidamente confirmados pelo responsável da contabilidade da 

licitante: 

a) Índice de Liquidez Geral:mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar 

suas dívidas, refletindo a situação dos compromissos financeiros de longo prazo em 

face ao ativo realizável de curto e longo prazo. Ele indica a capacidade de pagamento 

da empresa para saldar R$ 1,00 (um) real de dívida de longo prazo. Portanto, quanto 

maior o ILG melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que 

deverá ser maior ou igual a 1,00 (hum), porque as empresas que o comprovarem 

estarão  demonstrando  que  possuem  recursos  suficientes  para  saldar  seus 

compromissos financeiros vincendos a longo prazo. 

O Índice de Liquidez Geral deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula, 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro:

ILG=
(AC+ANCRLP )

(PC+PNC )
resultando ILG ≥ 1,00
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Onde:

ILG = Índice de Liquidez Geral;

AC = Ativo Circulante;

ANCRLP = Ativo Não Circulante, subgrupo Realizável Longo Prazo;

PC = Passivo Circulante;

PNC = Passivo Não Circulante;

b) Índice de Liquidez Corrente: O Índice de Liquidez Corrente mede a solvência da 

empresa  e  sua  capacidade  para  saldar  suas  dívidas,  refletindo  a  situação  dos 

compromissos financeiros de curto prazo em face ao ativo realizável de curto prazo. 

Portanto,  quanto  maior  o  ILC  melhor  a  situação  da  empresa  e,  para  a  presente 

licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 1,00 (hum), porque as empresas 

que o comprovarem estarão demonstrando que possuem recursos suficientes  para 

saldar seus compromissos financeiros vincendos a curto prazo. Ele indica quantos 

reais estão disponíveis para cada R$ 1,00 (um real) de dívida em curto prazo. 

O  Índice  de  Liquidez  Corrente  deverá  ser  calculado  de  acordo  com  a  seguinte 

fórmula, apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro:

ILC=
(AC )
(PC )

resultando ILC ≥ 1,00

Onde: 

AC = Ativo Circulante;

PC = Passivo Circulante.

c) Índice  de  Endividamento:O  Índice  de  Endividamento  indica  o  nível  de 

comprometimento  que  a  somatória  do  Passivo  Circulante  com  o  Passivo  Não 

Circulante exerce sobre o Ativo Total da empresa, representando a sua capacidade 

em liquidar todos os seus exigíveis de curto e longo prazo, sem reembolsar os seus 

sócios  das contas  do Patrimônio  Líquido.  Portanto,  quanto menor o IE melhor  a 
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situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que deverá ser menor ou 

igual a 1,00 (hum). 

O Índice de Endividamento deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula, 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro: 

IE=
(PC+PNCRLP )

(AT )
resultando IE ≤ 1

Onde:

PC = Passivo Circulante;

PNCRLP = Passivo Não Circulante, subgrupo Realizável Longo Prazo;

AT = Ativo Total.

Desta forma atendendo o Artigo 69º, III § 5º da Lei 14.133 de 2021:

“§  5°  É  vedada  a  exigência  de  índices  e  valores  não  usualmente 

adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente 

para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação”.

Os  serviços  de  infraestrutura  urbana  representam  serviços  de  interesse  comum  da 

população,  e  não  devem  de  forma  alguma  sofrer  problemas  com  paralisações,  pois 

acarretariam em sérios problemas de mobilidade, saúde pública e segurança viária.

Portanto, se constituem de serviços de utilidade pública de competência administrativa do 

poder público, que devem zelar pela segurança, qualidade, conforto dos usuários, saúde 

pública, meio ambiente entre outros.

Para que os serviços sejam adequados aos desejos da comunidade, as empresas licitantes 

deverão  estar  aptas  na  sua  capacitação  econômico  financeira  para  a  execução  do 

Contrato, com o intuito de garantir a qualidade e continuidade dos serviços essenciais a 

toda  a  população  Fluminense  que,  com  certeza,  contribuirá  substancialmente  para  o 

aprimoramento destes imprescindíveis serviços públicos.

A qualificação econômico-financeira  corresponde à disponibilidade de recursos para a 

satisfatória execução do objeto da contratação de cada um dos Agrupamentos. Portanto, 
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para as licitantes se habilitarem em qualquer um dos Agrupamentos, os índices contábeis 

solicitados e seus respectivos limites são os seguintes:

ÍNDICES CONTÁBEIS – ILC e ILG
< (menor) que 1,00: Deficitária

1,00 a 1,35: Equilibrada

> (maior) que 1,35: Satisfatória

ÍNDICES CONTÁBEIS - IE
≤ (menor ou igual) que 0,50: Satisfatória

0,50 a 1,00: Equilibrada

> (maior) que 1,00: Deficitária

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação 
financeira  equilibrada  e  que  aumentam  consideravelmente  o  universo  de 
competidores:

 IE: menor ou igual a 1,00;

 ILG: maior ou igual a 1,00; e

 ILC: maior ou igual a 1,00.

 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 

acompanhada de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 

os  distribuidores  que,  na  Comarca  de  sua  sede,  tenham  atribuição  para  expedir 

certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

 Nos casos em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial estiver positiva, 

a licitante deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação judicial foi 

homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei 11.101/2005;

 Caso seja  apresentado resultado inferior  ou igual  a  1  (um) em qualquer  dos  índices  de 
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado 

capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente.

9. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

Programa de Trabalho: 1854

Modalidade de Aplicação: a ser definido pela Subsecretaria de Finanças

Fonte de Recurso: a ser definido pela Subsecretaria de Finanças

9.1. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES  

CÓDIGO ITEM ID DESCRIÇÃO UNI. QNTD.

0787.003.0008 160996

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURA, DESCRIÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL, ORIGEM: 
PESSOA JURÍDICA.

DIAS 150

9.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS   

Valor Total sem desoneração:  R$5.940.747,92 (cinco milhões, novecentos e quarenta 

mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

Valor total com Desoneração: R$5.823.122,48 (cinco milhões, oitocentos e vinte e três 

mil e cento e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Valor total  com BDI máximo (18%) sem Desoneração:  R$6.991.072,15 (seis  milhões, 

novecentos e noventa e um mil, setenta e dois reais e quinze centavos).

Valor Total  com BDI máximo (22%) com Desoneração:  R$7.126.919,60 (sete milhões, 

cento e vinte e seis mil, novecentos e dezenove reais e sessenta centavos).
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Tendo  em  vista  a  economicidade  financeira  foi  adotado  o  orçamento  sem 

desoneração no valor de R$6.991.072,15 (seis milhões, novecentos e noventa e um mil, 
setenta e dois reais e quinze centavos).

Foi adotada a tabela EMOP com mês de referência de 06/2025, porém em caso do 

item necessário não ser encontrado na tabela referenciada acima, a administração utiliza 

as  tabelas  SICRO,  SCO,  SINAPI  e/ou  cotações,  tais  informações  ficam descritas  no 

orçamento, visando sempre o princípio da economicidade. 

Valores  supracitados  incluem BDI,  conforme planilha  orçamentária  em anexo, 

ficando a cargo da SEIOP retificar ou ratificar tal lançamento.

Para os valores do BDI foi adotado tabelas de referência da EMOP considerando a 

tipologia do objeto e a faixa de custo total prevista, conforme quadro abaixo: 

Tabela: Percentuais do BDI por tipo de obra.

9.2 Do percentual da mobilização  

O valor com BDI dos serviços de Mobilização é de  R$169.253,11 (cento e sessenta e 
nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e onze centavos), que corresponde a 2,42% 
do valor total deste orçamento.

10 VISITA TÉCNICA   
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A CONTRATADA deverá considerar que a visita técnica ao local se apresenta como um 

instrumento importante  para verificação das condições iniciais  e que podem não estar 

previstas para execução do objeto. É relevante tratara visita técnica como uma garantia de 

que  a  empresa  tem  os  conhecimentos  da  área  da  obra,  dificuldades  locais  e 

disponibilidades  para  cumprir  com  todas  as  obrigações  previstas  no  contrato  com  a 

administração pública, sendo esta visita considerada facultativa. A visita técnica deverá 

ser realizada preferencialmente por profissional técnico (Engenheiro ou Arquiteto). 

Os interessados deverão entrar em contato com o representante da SEIOP para agendar a 

Visita Técnica ao local. Este agendamento deverá ser feito, para um único dia de visita, 

pelo telefone número (21) 2334-9610. 

No caso  da hipótese  de a  visita  técnica  não ser  realizada,  às  Empresas  que  assim o 

fizerem,  estabelecemos  que  será  de  responsabilidade  da  contratada  a  ocorrência  de 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e 

execução da obra, bem como das condições iniciais, devendo a contratada apresentar uma 

“Declaração de Conhecimento do Local da Obra”, assumindo tal responsabilidade, em 

substituição ao “Atestado de Visita Técnica”.

11 PAGAMENTO  

 Os  pagamentos  serão  efetuados,  obrigatoriamente,  por  meio  de  crédito  em conta 

corrente  da  Instituição  Financeira  Contratada  pelo  Estado do Rio de  Janeiro  cujo 

número  e  agência  deverão  ser  informados  pelo  adjudicatário  até  a  assinatura  do 

contrato;

 No caso  de  a  CONTRATADA  estar  estabelecida  em  localidade  que  não  possua 

agência  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado  ou  caso  verificados  pelo 

CONTRATANTE a  impossibilidade  de a  CONTRATADA, em razão  de  negativa 

expressa  da  instituição  financeira  contratada  pelo  Estado,  abrir  ou  manter  conta 

corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito 

em  conta  corrente  de  outra  instituição  financeira.  Nesse  caso,  eventuais  ônus 
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financeiros  e/ou  contratuais  adicionais  serão  suportados  exclusivamente  pela 

CONTRATADA;

 A cada 30 (trinta) dias fará o CONTRATADO a emissão das faturas dos serviços 

realizados,  elaborada  com  base  na  Planilha  Orçamentária,  Memória  de  Cálculo 

aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no cronograma 

físico-financeiro;

 O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela;

 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s);

 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do Contratado, 

o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 

data da respectiva reapresentação;

 O  contratado  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  fatura,  o  comprovante  de 

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no serviço;

 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo INPC e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% 

ao mês pro rata die;

 Decorrido o prazo de  12 (doze) meses, o interregno mínimo de 1 (um) ano para o 

primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado, não se admitindo o 

seu cômputo a contar da assinatura do contrato ou do requerimento do contratado, 

poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual;

 A prorrogação de prazos a pedido da contratada,  e sem culpa do contratante,  não 

enseja reajuste ou correção;

 Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago;
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 O prazo  decadencial  convencionado  para  o  Contratado  solicitar  o  pagamento  do 

reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão 

contratante,  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  publicação  do  índice  ajustado 

contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do 

art. 211, do Código Civil;

 O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente 

justificados e previamente aprovados pela fiscalização e ratificado pelo Ordenador de 

Despesas será feito com base no custo unitário constante do Sistema EMOP. Os itens 

novos não constantes do Sistema EMOP terão seus preços limitados aos indicados 

nos sistemas de orçamentação de obras ou, em caso de inexistência nestes, ao menor 

preço obtido junto à no mínimo três fornecedores especializados;

 O  pagamento  de  serviços  executados  antes  das  datas  previstas  nos  cronogramas 

(serviços adiantados) dependerá das disponibilidades de caixa da SEIOP, observado o 

percentual de desconto;

 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância  superveniente,  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  124,  da  Lei 

nº14.133/21, mediante termo aditivo;

12 GARANTIA  

Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da 

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo 

§ 1º, art.96 da Lei n.º 14.133/21, da ordem de 5% (cinco) do valor do valor inicial do 

contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá 

contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
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 Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

 Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

 Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;

 Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

A  garantia  prestada  não  poderá  se  vincular  a  outras  contratações,  salvo  após  sua 

liberação.

Em  caso  de  rescisão  decorrente  de  ato  praticado  pela  CONTRATADA,  a  garantia 

reverterá  integralmente  ao  CONTRATANTE,  que  promoverá  a  cobrança  de  eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o aporte da caução prestada e o débito verificado.

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, SEIOP- RJ se utilizará da garantia 

dada  para  a  finalidade  de  se  ressarcir  de  possíveis  prejuízos  que  lhe  venham  a  ser 

causados  pela  CONTRATADA,  na  recomposição  das  perdas  e  danos  sofridos.  A 

CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis seguintes à sua notificação.

Caso o valor do contrato seja alterado,  de acordo com a Lei  Federal nº 14.133/21, a 

garantia deverá ser complementada, no  prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que 

seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia,  seu valor 

original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato.

13 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 A responsabilidade da fiscalização será da SEIOP. Sendo que a execução do contrato 

será  acompanhada  por  Gestor  e  fiscalizada  por  Comissão  de  Fiscalização  a  ser 

designada,  pelo  titular  da  Pasta,  nos  termos  do  Art.  117  da  Lei  14.133/21,  que 

determinará  o  que  for  necessário  para  o  fiel  cumprimento  das  obrigações  e 
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responsabilidades  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem  como  diligenciar  a 

regularização de falhas.

 Deverão  os  fiscais  do  contrato,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto, 

anotando em registros próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados.

 A fiscalização de que trata  este  item não exclui  nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante  de imperfeições  técnicas  ou vícios  redibitórios  e,  não implicando a sua 

ocorrência em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o Art. 120 da Lei 14.133/21.

 A  instituição  e  a  atuação  da  fiscalização  pelo  CONTRATANTE  não  eximem  a 

CONTRATADA  de  manter  fiscalização  própria,  competindo-lhe  fazer  minucioso 

exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam 

apresentadas à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas 

que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o devido esclarecimento. 

 As decisões  e  providências  que  ultrapassarem a  competência  do  representante  da 

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes.

 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos  os  serviços,  à  CONTRATANTE é  reservado  o  direito  de,  sem restringir  a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos 

serviços, diretamente ou por representantes designados.

 A CONTRATADA obriga-se a manter todas as condições nas quais o contrato foi 

assinado durante todo o seu período de execução.

 Será designado um servidor para acompanhamento do serviço, no local de atuação.

14 MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS  
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A comunicação entre as partes, será realizada por meio escrito com assinatura dos 

responsáveis e datado, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência 

relacionada  à  execução  do  contrato.  Podendo  ser  realizada  conforme  as  opções 

abaixo:

a) Presencialmente, através do endereço: Av. Presidente Vargas, 1100 - 10º andar - 

Centro - Rio de Janeiro - CEP:2.0071-002.

b) Pelo telefone, através do número: (21) 2334-9610.

c) Por e-mail, através do endereço eletrônico: cooade.pgpc@gmail.com

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou  comissão 

especialmente  designada, anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas, 

indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente 

envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as 

providências cabíveis;

 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro;

 Arquivar,  entre outros documentos,  especificações técnicas,  orçamentos, termos de 

recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o 

recebimento do serviço e notificações expedidas;

 Exigir da Contratada que providencie a reparação de eventuais vícios verificados no 

curso da vigência contratual ou dentro do prazo de garantia do serviço;

 Realizar a solicitação do serviço, especificando as quantidades e local, por e-mail ou 

outro meio oficial;
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 Fiscalizar  a  qualidade  e  quantidade  do  objeto  no  momento  da  entrega  e  após  a 

realização  do  serviço,  sempre  documentando  e  se  possível  com  de  acordo  da 

contratada;

 A SEIOP é reservada o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  o 

cumprimento das especificações e condições do objeto contratado;

 Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar incompatível 

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 

inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos empregados;

 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente  aos  prepostos  ou responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e  em relação à  função específica  para a  qual  o trabalhador  foi 

contratado; e

d) Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

de concessão de diárias e passagens.

e) Eventuais  circunstâncias  (interferências)  apuradas  em campo  posteriormente  à 

contratação que impactem na continuidade da execução dos serviços, ensejará a 

imediata  notificação  do  município  para  adoção  das  medidas  necessárias  à 

resolução do fato apresentado. 

 A  condução  e  o  custeio  de  eventuais  ações  expropriatórias  e,  ainda,  a 

responsabilidade  por  quaisquer  ocorrências  relacionadas  à  identificação  de 
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interferências na localidade afetada pelo empreendimento será de responsabilidade 

do município. 

 É responsabilidade da CONTRATANTE o licenciamento ambiental.

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em 

especial os documentos da contratação e a legislação vigente;

 Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para o 

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos;

 Disponibilizar  local  e  profissionais  que  atuarão  no  desenvolvimento  do  objeto 

contratual de modo a facilitar reuniões periódicas com a SEIOP durante a vigência do 

contrato;

 Disponibilizar instalação para a Comissão de Fiscalização;

 Cumprir cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo 

e fidelidade a prática da sua boa execução,  observando as formas, as medidas,  os 

desenhos  e  a  melhor  metodologia,  não  se  admitindo  modificações  sem  a  prévia 

consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se;

 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas relativos 

aos contratos de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato;

 Responder  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  Legislação 

Tributária,  Trabalhista,  Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do 

objeto contratual;

 A  CONTRATADA  se  responsabilizará  pela  segurança  do  trabalho  de  seus 

funcionários  e  pelos  atos  por  eles  praticados,  responsabilizando-se,  ainda,  por 

eventuais danos pessoais e materiais causados por/a terceiros;
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 A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir,  dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais da SEIOP, 

devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos 

serviços;

 A  CONTRATADA  terá  a  obrigação  de  fornecer,  em  qualidade  e  quantidades 

adequadas, materiais e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, que 

devem  guardar  conformidade  com  as  especificações  dos  Projetos  Básicos  e 

Executivos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE;

 Comunicar  sempre  que  for  iniciar  uma  atividade  ou  quando  da  conclusão  de 

atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização;

 Executar  fielmente  os  serviços  programados  nas  especificações,  não  se  admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da SEIOP;

 Providenciar,  junto  ao  CREA/RJ  e/ou  CAU/RJ,  a  devida  Anotação  de 

Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativa aos serviços do objeto contratual, de acordo com a legislação vigente;

 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 

arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à SEIOP;

 Promover  medidas  de  proteção  para  a  redução  ou  neutralização  dos  riscos 

ocupacionais  aos  seus  empregados  (Saúde  e  Segurança  do  Trabalho),  bem como 

fornecer  os  equipamentos  de proteção individuais  –  EPI’s  necessários  (quando se 

aplicar),  fiscalizando  e  exigindo  que  eles  cumpram  as  normas  e  procedimentos 

destinados à preservação de sua integridade física;

 Manter,  durante a execução dos serviços,  o pessoal devidamente identificado com 

crachás e/ou uniformes;

 Manter  os  empregados  sujeitos  às  normas  disciplinares  da  SEIOP,  porém,  sem 

qualquer vínculo empregatício com a SEIOP, cabendo a CONTRATADA todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;
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 Adotar  todas  as  providências  e  assumir  todas  as  obrigações  estabelecidas  na 

legislação  específica  de  acidente  do  trabalho,  quando,  em ocorrência  da  espécie, 

forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles;

 Pagar  em  dia  os  salários  e  demais  benefícios  aos  seus  empregados,  bem  como 

recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos;

 A inadimplência da CONTRATADA, com referência  aos encargos decorrentes do 

contrato,  não transfere à  SEIOP responsabilidade  por seu pagamento,  nem poderá 

onerar  o  objeto  desta  contratação,  razão  pela  qual  a  CONTRATADA  renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SEIOP.

 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No 

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda transgressões às Normas 

Técnicas,  regulamentos  ou  posturas,  caberá  à  CONTRATADA formular  imediata 

comunicação escrita à SEIOP, buscando o pronto encaminhamento do assunto,  de 

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

 Complementar os ajustes eventualmente necessários à perfeita execução dos serviços, 

apresentando as sugestões que se fizerem necessárias com as respectivas aprovações 

junto aos órgãos competentes, assumindo todos os custos;

 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

do objeto contratual, sem prévia autorização da SEIOP;

 Assumir  a  responsabilidade  por  acidentes  causados  por  problemas  mecânicos,  de 

vícios do veículo e seus componentes ou quaisquer outros problemas ocasionados por 

veículos ou equipamentos, caso se aplicar;

 Responsabilizar-se  pelos  ônus  resultantes  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e 

despesas  decorrentes  de  danos,  ocorridos  por  culpa  sua  ou  de  qualquer  de  seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, 

ligadas ao cumprimento do Edital;
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 Quanto  a  questões  de  natureza  fiscal,  a  CONTRATADA  deverá  atentar  para  o 

cumprimento do recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando 

que venha a ocorrer recolhimento ao município inferior ou superior ao especificado 

em sua proposta;

 Manter atualizados todos os documentos de habilitação;

 Assumir  a  inteira  responsabilidade  pelo  cumprimento  das  normas  e  legislação 

ambientais aplicáveis;

 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local 

de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

 Assumir  a  responsabilidade  exclusiva,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  por 

quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, que porventura causadas ao meio 

ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços;

 Assumir  a  responsabilidade,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  pela  completa 

desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar 

para a execução dos serviços;

 Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras 

de  deficiência  ou  com mobilidade  reduzida,  em especial  o  Decreto  n.º  5.296,  de 

02.12.04 e a NBR 9050;

 Observar as normas relativas à gestão de resíduos da construção civil;

 Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo 

art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91.

 Eventuais circunstâncias (interferências) ou necessidade de desapropriações apuradas 

em campo posteriormente à contratação que impactem na continuidade da execução 

dos serviços deverá ser comunicado à comissão de fiscalização.

 É  responsabilidade  da  contratada  averbação  da  licença  ambiental  bem  como 

cumprimento das suas condicionantes. 
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17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

 A  inexecução  dos  serviços,  total  ou  parcial,  a  execução  imperfeita,  a  mora  na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 

sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  ou  criminal  que  couber,  às  seguintes 

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

 A  sanção  administrativa  deve  ser  determinada  de  acordo  com  a  natureza  e  a 

gravidade  da  falta  cometida,  os  danos  causados  à  Administração  Pública  e  as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 

 Quando a penalidade  envolver  prazo  ou valor,  os  critérios  estabelecidos  no item 

anterior também deverão ser considerados para a sua fixação. 

 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo 

ser aplicada pela Autoridade Competente. 

a) As  sanções  previstas  nas  alíneas  a  e  b  do  primeiro  item serão  impostas  pelo 

Ordenador  de  Despesa,  na  forma  do  parágrafo  único,  do  art.  35  do  Decreto 

Estadual nº 3.149/80.

b) A sanção  prevista  na  alínea  “c”  do  primeiro  item  será  imposta  pelo  próprio 

Secretário  de  Estado  ou  pelo  Ordenador  de  Despesa,  devendo,  neste  caso,  a 

decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do 

parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d do primeiro item é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado.

 A multa administrativa, prevista na alínea b do primeiro item:
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a) Corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 

não executadas;

b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas; 

d) Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta;

f) Deverá observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou 

do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 O impedimento  de  contratar  com a  Administração  Pública  do  Estado  do Rio  de 

Janeiro, prevista na alínea c, do primeiro item: 

a) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) Sem prejuízo  de  outras  hipóteses,  deverá  ser  aplicada  quando o  adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 

prazo devido.

 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

prevista  na alínea d,  do primeiro item, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir  a Administração Pública pelos prejuízos causados, devendo ser aplicada, 

dentre outras, nas seguintes hipóteses:

a) Fraudar na execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração 

Pública; 

Página 32 de 49



Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Projetos de Engenharia
b) Comportar-se  de  modo  inidôneo,  por  meio  da  prática  de  atos  direcionados  a 

prejudicar  o bom andamento  do certame ou do contrato,  tais  como fraude ou 

frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou 

em  desconformidade  com  a  lei,  indução  deliberada  a  erro  no  julgamento, 

prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas,  ou  que  contenha  emenda  ou  rasura,  destinados  a  prejudicar  a 

veracidade de seu teor original. 

 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 O  atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  contratuais  sujeitará  o 

CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não  atendido,  respeitado  o  limite  do  art.  412  do  Código  Civil,  sem prejuízo  da 

possibilidade  de  rescisão  unilateral  do  contrato  pelo  CONTRATANTE  ou  da 

aplicação das sanções administrativas.

 Se o valor das multas previstas na alínea b do primeiro item 16.1 e no item anterior, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que 

será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou 

cobrada judicialmente. 

 A  aplicação  de  sanção  não  exclui  a  possibilidade  de  rescisão  administrativa  do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

 A aplicação de qualquer  sanção será antecedida  de intimação do interessado que 

indicará  a  infração  cometida,  os  fatos,  os  dispositivos  do edital  e/ou do contrato 

infringidos e os fundamentos  legais  pertinentes,  assim como a penalidade  que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 

defesa. 
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 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso 

de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do primeiro item, e no 

prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do primeiro item.

 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos 

fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  dentro  do  prazo 

estipulado  pela  Entidade,  sem  que  haja  justo  motivo  para  tal,  caracterizará  o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 

5% (cinco por cento)  do valor  total  do contrato,  cabendo,  ainda,  a aplicação das 

demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. 

 As  penalidades  previstas  no  primeiro  item  também  poderão  ser  aplicadas  aos 

licitantes e ao adjudicatário. 

 Os  licitantes,  adjudicatários  e  contratados  ficarão  impedidos  de  contratar  com  a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de:

a) Impedimento  de  licitar  e  contratar  (art.156,  inciso  III)    será  aplicada  ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput  do art.  155 da Lei  nº 14.133/2021,  quando não se justificar  a 

imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (art. 156, IV ) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE 

no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

 Após  o  registro  mencionado  no  item  acima,  deverá  ser  remetido  para  o  Órgão 

Central delogística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do 

Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do primeiro item, 

de modo a possibilitar  a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os 

órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 A aplicação  das  sanções  mencionadas  no  item anterior  deverá  ser  comunicada  à 

Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

18 REAJUSTE DE PREÇOS  

Os  preços  contratados  serão  reajustados,  após  o  interregno  de  1  (um)  ano, 
mediante solicitação do CONTRATADO.

O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da 
data  do  orçamento  estimado,  não  se  admitindo  o  seu  cômputo  a  contar  da 
assinatura do contrato ou do requerimento do contratado.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir do último mês abrangido pelo reajuste anterior.

Os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo 
CONTRATANTE,  de  um  fator  algébrico  baseado  nos  Índices  Setoriais 
publicados  nos  boletins  periódicos  da  EMOP,  considerando  a  data  base  do 
orçamento  elaborado  até  a  data  de  aniversário  da  respectiva  anualidade, 
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exclusivamente para as parcelas da obra/serviço remanescentes, ou seja, aquelas 
cuja execução se inicie após a anualidade.

Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de  preços  das  parcelas  da obra/serviço  remanescentes,  a  cada 
anualidade. Estas parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice contido 
na tabela EMOP mais  atualizado no momento de concessão do reajuste,  que 
estará vigente até a data da próxima anualidade.

Este índice setorial de reajuste a ser utilizado deverá ser o Índice Geral da Construção 

Civil (05.100.0000), emitido através das publicações periódicas de índices setoriais no 

site da EMOP (https://www.emop.rj.gov.br/bs_list.asp), refletindo a variação média dos 

custos e insumos daquele período. Não é cabível o reajuste se não há previsão expressa 

no edital e no contrato administrativo. Pode, também, ser prevista fórmula específica 

para cálculo de reajuste anual, como as duas abaixo transcritas:

a) PR= (IM/I0) X PO 

Onde:

PR - Preço unitário após o reajustamento estabelecido;

IM - índice mensal relativo ao 12° mês contado da assinatura do contrato;

IO - índice relativo ao mês da data base do orçamento;

PO - Preço Unitário contratual.

b) R= 
I - I0

I0
 x P

Onde:

R = Valor do reajustamento;

Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços 

especificados e relativo ao mês de apresentação da proposta;
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I = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, referente aos serviços 

especificados e relativo ao mês correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) 

meses, após a apresentação da proposta;

Po  =  Valor  unitário  constante  da  Planilha  Orçamentária,  apresentada  pela  firma 

licitante.

Será objeto de reajuste  apenas os itens e serviços remanescentes,  ou seja,  aqueles 

referentes  a  parcelas  da obra/serviço cuja  execução se inicie  após a anualidade,  e 

ainda não pagos.

É vedado o reajustamento retroativo de parcelas já executadas pelo CONTRATADO 

e pagas pela CONTRATANTE.

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente  dos  custos 

decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato.

Em caso de atraso do cronograma físico-financeiro imputável ao CONTRATADO, 

sem  culpa  da  CONTRATANTE,  não  haverá  direito  ao  reajuste  das  parcelas  da 

obra/serviço remanescentes e cuja execução se encontre em mora. 

Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base do orçamento, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias do 

aniversário de cada anualidade do Contrato;

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado 

após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 

cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato.
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Caso não requerido o reajuste, pelo CONTRATADO, no prazo de 60 dias a contar da 

anualidade,  perde-se o direito  ao reajustamento em relação às parcelas executadas 

neste período, razão pela qual os efeitos financeiros passarão a contar da data do seu 

requerimento.

Caso não requerido o reajuste, pelo CONTRATADO, em relação a uma determinada 

anualidade, ainda poderá requerê-lo, no futuro, em relação às próximas anualidades, 

desde que observadas as demais cláusulas deste contrato.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha se operado a anualidade do 

orçamento  do  contrato,  deverá,  a  requerimento  do  CONTRATADO,  ser  inserida 

cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para  resguardar  o  direito  futuro  do 

CONTRATADO, a ser exercido no prazo previsto na cláusula.  

A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  do  reajuste 

solicitado durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedido por meio de 

termo indenizatório, observados os efeitos financeiros dispostos na cláusula. 

O reajuste  será realizado por  apostilamento,  se  esta  for a  única providência  a  ser 

realizada e desde que observados estritamente os termos do presente contrato.

O reajuste  dos  preços  não  interfere  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajuste, já houver ocorrido a 

revisão  do  contrato  para  a  manutenção  do  seu  equilíbrio  econômico-financeiro, 

deverá  ser  levada  em  consideração  a  revisão  já  concedida,  de  modo  a  evitar 

acumulação indevida. Conforme minuta PGE-RJ de 05 de abril de 2024.

19 CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE  

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas 

voltadas  para  a  sustentabilidade  ambiental,  em especial  as  contidas  no  art.  6º  da 
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Instrução  Normativa/SLTI/MPOG nº  01,  de  19  de  janeiro  de  2010  e  no  Decreto 

Federal nº 7.746/2012, no que couber.

Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos 

programas do Governo do Rio  de Janeiro,  bem como daSEIOP,  voltados  para as 

práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo:

 Economia de energia;

 Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis;

 Economia de água;

 Reciclagem de lixo;

 Descarte  correto  para  produtos  perigosos  ao  meio  ambiente  como  pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.

Além disso,  cabe  à  CONTRATADA realizar  práticas  sustentáveis  de  manejo  dos 

recursos renováveis,  a redução dos resíduos e poluições,  a utilização de energia e 

materiais eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e adequados às 

normas e preservação ambiental.

Os critérios e práticas sustentáveis podem ser obtidos nas fontes a seguir:

 Decreto Estadual 43.629/12;

 Catalogo SIGA – itens sustentáveis;

 A3P Governo Federal;

 NBRISO 14001- Sistemas de Gestão Ambiental;

 OHSAS  18001:2000  (Occupational  Health  and  Safety  Assessment  Series)  – 

Segurança e saúde no trabalho;

 AS 8000 (Social AccountabilityInternational) – normas socialmente responsáveis;

 NBR 16001(ABNT) – sistema de gestão da responsabilidade social;

 Selo Verde (FSC – Forest Stewardship Council) – madeira;

 Classificação ENCE – eficiência energética;

 Fundación Instituto de Desarrollo Regional;
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http://www.fidr.org.ar/

 Projeto Prefeito Amigo da Criança (Fundação Abrinq);

http://www.fundabrinq.org.br/projeto.php?id=18

 Núcleo de Estudos e Tecnologias em Gestão Pública (UFRGS);

http://www.ufrgs.br/nutep/principal.php

 Ideias para ação municipal (Instituto Pólis);

http://www.direitoacidade.org.br/publicacoes_interno.asp?codigo=54

 Programa de Gestão Pública e Cidadania (FGV);

http://www.eaesp.fgvsp.br/Ceapginterna.aspx?PagId=ETKHMPRJ

 Centro de Estudos em Sustentabilidade (FGV);

http://www.gvces.com.br/

 Catalogo Sustentável.

http://www.catalogosustentavel.com.br/

Caso seja  constatado  o  registro  de  três  ocorrências,  em um período  de  30  dias,  por 

descumprimento  das  orientações  acima,  a  empresa  a  ser  contratada  poderá  sofrer  as 

sanções previstas em contrato, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório.

20 PARCELAMENTO DO OBJETO   

Após realizado o levantamento preliminar, a decisão de dividir ou não a solução em 

parcelas precisa ser justificada. 

O fracionamento do objeto pretendido encontra amparo legal nas  Leis n° 14.133 e 

9.784/99, as quais assim dispõem:  

Lei n° 14.133

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte:

(...)
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 b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

§  2º  Na aplicação  do  princípio  do  parcelamento,  referente  às  compras,  deverão  ser 

considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem 

na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II  -  o  objeto  a  ser  contratado  configurar  sistema  único  e  integrado  e  houver  a 

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Lei n° 9.784/99

Art. 2) A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade,  motivação,  razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo  único. Nos  processos  administrativos  serão  observados,  entre  outros,  os 

critérios de:

(...)

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

Página 41 de 49



Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Projetos de Engenharia
O não fracionamento de solução cujo parcelamento é viável leva a uma diminuição da 

competição nas licitações por não permitir  que empresas especializadas participem da 

licitação, com consequente aumento dos valores contratados.

Ainda, a súmula n° 247 do TCU determina que:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala,  tendo em vista o objetivo de propiciar  a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição  da  totalidade  do  objeto,  possam  fazê-lo  com  relação  a  itens  ou  unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

Ainda,  segundo  entendimento  da  aludida  Corte  de  Contas,a  equipe  de  planejamento  da 

contratação deve avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado que a fornece e 

atentando que a solução deve ser parcelada quando a  resposta a todas as 4 perguntas a seguir forem 

positivas: 

1) É tecnicamente viável dividir a solução?

2) É economicamente viável dividir a solução?

3) Não há perda de escala ao dividir a solução?

4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução?”

Passemos, então, às respostas dos itens acima.

Item 1) Não. A divisão é tecnicamente inviável, tendo o sequenciamento e dependência 

entre os serviços necessários ao objetivo pretendido.

Item  2) Não.  A  divisão  não  é  economicamente  viável,  pois  exigiria  consequente 

aumento de custos de mobilização de equipamentos e mão de obra.
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Item 3) Sim. Ao dividir a solução há perda de escala, considerando que a eficiência na 

prestação do serviço está intrinsicamente dependente da extensão de sua aplicabilidade e, 

por  outro  lado,  haverá  um  expressivo  aumento  do  custo  de  mobilização  dos 

equipamentos.

Item  4) Não.  Fracionando-se  a  solução,  não  há  um  melhor  aproveitamento  do 
mercado  e  ampliação  da  competitividade,  por  se  tratar  de  serviços  especializados 

interdependentes de execução exclusiva por empresa comprovadamente capacitada.

Dessa forma, é recomendável a realização de uma única licitação.

21 POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada  a  subcontratação  para  o  presente  certame,  pois  se  trata  de  um serviço  de 

Engenharia,  onde  futura  contratada  deverá  reunir  todas  as  condições  técnicas  para 

perfeita consecução do mesmo prezando a  qualidade técnica em observância as normas 

vigentes relativas ao objeto a ser executado.

Conforme subitem a seguir (22), a permissão da participação sob regime de consórcio 

substitui a subcontratação, pois uma ou mais empresas poderiam em caso de ausência de 

requisitos técnico-financeiros,  se unir para participação no certame, não ofendendo ao 

princípio da competividade e, principalmente, ao princípio da adjudicação compulsória.

O Acórdão n° 1.733/2008 – Plenário do TCU, aponta que a administração,  ao adotar 

subcontratação,  torna  o  licitante  vencedor  o  papel  de  coadjuvante  no  cumprimento 

contratual, de acordo com o texto abaixo: 
“[...]  a  possibilidade  de  subcontratação  total  do  objeto  abre  a 

oportunidade para que o licitante vencedor passe a exercer apenas a 

função de intermediário, na medida em que possuiria a faculdade de 

apontar as empresas que realizarão as obras, presente a autorização 

para subcontratação total  do objeto,  circunstâncias  que  afrontariam 

flagrantemente  os  princípios  constitucionais  da  moralidade,  da 

eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal), da supremacia do 
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interesse  público,  da  legalidade,  isonomia,  impessoalidade, 

economicidade  e  do  julgamento  objetivo,  dentre  outros,  além  de 

acarretar  em  afronta  ao  dever  geral  de  licitar  (art.  37,  XXI,  da 

Constituição Federal).

22 POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  

É permitida à participação de licitantes em regime de consórcio na seguinte forma:

 As empresas  consorciadas  apresentarão  compromisso  público  ou  particular  de 

constituição do consórcio, subscrito por todas, registrado em cartório com data 

anterior a abertura da sessão pública, onde deverá estar indicada a empresa líder 

como responsável principal perante o ÓRGÃO LICITANTE pelos atos praticados 

pelo  consórcio,  devendo  constar  expressamente  do  instrumento  os  poderes 

específicos  para  requerer,  assumir  compromissos,  transigir,  discordar,  desistir, 

renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo.

 No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa 

líder deverá ser sempre brasileira.

 Cada  um dos  membros  do  consórcio  deverá  comprovar,  individualmente,  os 

requisitos  de  habilitação,  mediante  a  apresentação  da  documentação 

comprobatória.

 As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos 

e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação 

no consórcio,  para a finalidade de atingir  os limites  fixados para tal  objetivo 

neste edital.

 As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem 

em qualquer outro consórcio.

23 POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA  
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A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incompatível com 

as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de 

execução  com  autonomia  pelos  cooperados,  sem relação  de  subordinação  com  a 

cooperativa,  evitando-se  a  eventual  responsabilidade  subsidiária  do  Poder  Público 

pelo inadimplemento dos encargos trabalhistas, na forma do Enunciado 331 do TST.

Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão 

nº 307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU:

“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, 

pela  natureza  do  serviço  ou  pelo  modo como é  usualmente 

executado  no  mercado  em  geral,  houver  necessidade  de 

subordinação  jurídica  entre  o  obreiro  e  o  contratado,  bem 

como de pessoalidade e habitualidade.”

Dessa  forma,  tendo  em  vista  que  a  natureza  do  serviço  pressupõe  subordinação 

jurídica entre os empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, 

deve ser vedada a participação de sociedades cooperativas na presente licitação, uma 

vez que tais entidades seriam “cooperativas fraudulentas” ou meras intermediadoras 

de mão de obra.

24 POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE MP EPP  

A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

147/14 na Lei  Complementar  nº  123/2006, tornou-se obrigatória  para a União,  os 

estados,  o  Distrito  Federal  e  os  municípios,  realização  de  processo  licitatório 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I).

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os 

limites estabelecidos no artigo 48 da Lei Complementar123/2006, portanto tal objeto 

não se enquadra nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e 

pequenas  empresas.  Desta  forma,  as  Micro  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP) 
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poderão participar do processo licitatório desde que sejam atendidos todos os pré-

requisitos de qualificação técnica e qualificação financeira.

Desta  forma,  as micro empresas  de pequeno porte poderão participar  do processo 

licitatório  desde  que  sejam  atendidos  os  pré-requisitos  de  qualificação  técnica  e 

qualificação financeira.

25 FORNECIMENTO DE MATERIAIS:  

25.1 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

A  contratada  será  a  responsável  por  fornecer  e  transportar  qualquer  material 

necessário  para  execução  dos  serviços,  respeitando  as  especificações  técnicas  da 

planilha orçamentária e desse termo.

25.2 MATERIAIS NÃO PREVISTOS EM CONTRATO  

Em caso de haver a necessidade da utilização de materiais que não constem neste 

termo,  a  CONTRATADA deverá  solicitar  e  justificar  a  utilização  do  mesmo.  E 

caberá a CONTRATANTE a autorização ou não da solicitação.

26 AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO   
OBJETO

A CONTRATADA deverá:

 Manter atualizados todos os documentos de habilitação, bem como as licenças 

necessárias ao seu funcionamento.

 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 

local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança.

 Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 

quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio 
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ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços especificados 

no presente Projeto Básico. 

 Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 

desmobilização  de  todas  as  estruturas  e  equipamentos  de apoio  que  venha a 

instalar para a execução dos serviços.

 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação 

ambientais aplicáveis.

27 DISPOSIÇÕES FINAIS  

 A ordem de início deverá ser dada conforme ANEXO I-A deste Projeto Básico, além 

disso os procedimentos  e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei  Federal 

n°14.133/21, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum 

acordo, observando os princípios que norteiam o agir da Administração Pública.

 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade 

dos fatos.

 Os  casos  omissos  ou  eventuais  dúvidas  serão  resolvidos  pela  Comissão  de 

Fiscalização, a quem caberá deliberar sobre o assunto.

 A  condução  e  o  custeio  de  eventuais  ações  expropriatórias  e,  ainda,  a 

responsabilidade  por  quaisquer  ocorrências  relacionadas  à  identificação  de 

interferências na localidade afetada pelo empreendimento será de responsabilidade do 

município.

 A CONTRATADA responderá  legal  e  administrativamente  pela  garantia,  solidez, 

qualidade  e  eficiência  dos  serviços  de  engenharia  por  ela  elaborados  e  essa 

responsabilidade não cessará com a entrega e aprovação dos serviços de engenharia, 

mas se estenderá até a conclusão da obra objeto dos serviços prestados.
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 Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto deste 

Projeto  Básico,  será  de  propriedade  exclusiva  da  SEIOP,  que  dela  se  utilizará 

conforme lhe convier. 

 É  vedada  a  CONTRATADA  dar  conhecimento,  transmitir  ou  ceder  a  terceiros, 

qualquer dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos serviços 

objeto deste edital,  cuidando da sua confidencialidade,  salvo com prévia,  formal e 

expressa autorização da SEIOP.

Varre-Sai/RJ, 26 de Agosto de 2025.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

__________________________________________
Prefeitura Municipal de Varre-Sai/RJ

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE – SEIOP

________________________________________________
Jean Rodrigo Fernandes

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas 
Superintendente de Gestão de Demandas 

ID: 5121519-5

ANEXO I-A

MEMORANDO DE INÍCIO DE OBRAS

N°-SEIOP-N° ____/2025

Ao

____________________

(Endereço da empresa)
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Ref.: (Objeto e endereço da obra)

Tendo em vista a descentralização da cota orçamentária, AUTORIZAMOS o início das obras 

do Contrato n° ____/_____, que tem por objeto ________________________________, no 

Município  de  ______________/RJ,  compreendendo:  (objeto  da  obra),  constantes  na 

Concorrência n° __________, a partir desta data. 

Rio de Janeiro, _______ de _________ de2025.

___________________________________________________

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas – SEIOP
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MÊS /ANO REF. :

VALOR DA OBRA(SEM 
DESONERAÇÃO)

VALOR DA OBRA(SEM 
DESONERAÇÃO)

PRAZO DA OBRA:

ADMINISTRAÇAO

ITEM CODIGO CODIGO UNID QUANTIDADE

1 COMPOSIÇÃO 1 COMPOSIÇÃO 1 UNID                        100,00 

VALOR TOTAL DA 
OBRA SEM ADM (1)

FATOR (2)
PREÇO 

UNITÁRIO ADM 
(1)*(2) /100

R$5.715.727,92 3,49% R$1.994,78

VALOR TOTAL DA 
OBRA SEM ADM (1)

FATOR (2)
PREÇO 

UNITÁRIO ADM 
(1)*(2) /100

R$5.583.047,48 3,49% R$1.948,48

SEM DESONERAÇÃO

COM DESONERAÇÃO

Localização: MUNICÍPIO DE VARRE-SAI / RIO DE JANEIRO 150 DIAS

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - CONFORME MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS 
QUANTITATIVOS

Governo do Estado do Rio de JaneiroSecretaria de Estado De Infraestrutura e Obras PúblicasSubsecretaria de Projetos de Engenharia

Natureza: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA METÁLICA

JUNHO / 2025

6.991.072,15R$                        

7.126.919,60R$                        



MÊS /ANO REF. : JUNHO / 2025

Governo do Estado do Rio de JaneiroSecretaria de Estado De Infraestrutura e Obras PúblicasSubsecretaria de Projetos de Engenharia

Natureza:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM JUNHO / 2025

VALOR DA OBRA: 6.991.072,15R$                  

Localização: PRAZO DA OBRA: 150 DIAS

01.00 Entrada de Dados da Obra Resultados para lançar no Orçamento:

Custo Geral da Obra Vincular à origem dos dados: Vincular estes resultados à memória de cálculo do orçamento:

Categorias de Serviços (Famílias) Valor da Planilha (R$) 05.100.0020-0 Café 2.970,00                                        

A - Pavimentação Asfáltica 05.100.0022-0 Almoço 2.970,00                                        

B - Terraplenagem, Aterro Sanitário e Dragagem 1 05.100.0024-0 Cesta Básica 130,00                                           

C - Obras de Arte (Pontes ou Viadutos) Passagens

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI / RIO DE JANEIRO

Natureza:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM 
ESTRUTURA METÁLICA

B - Terraplenagem, Aterro Sanitário e Dragagem 05.100.0024-0 Cesta Básica
C - Obras de Arte (Pontes ou Viadutos) 05.100.0026-0 Passagens 5.720,00                                        

D - Drenagem

E - Demais serviços, com a utilização de equipamentos 5.598.482,32                   
Serviços Manuais (Sem ADM, Projetos, Canteiro, Alim. e Transp)

Total 5.598.482,32                   

Dados de Prazo homens diretos adotado: 32,00              

Turnos de Trabalho 1 Turno homens indiretos: 2,00                Adotado 80%

Jornada de Trabalho SEG-SEX Total indiretos + diretos: 34,00              27

Jornada de Trabalho Mensal (horas) 176 Parcial=(Diretos +(indiretos/2)): 33,00              26

Prazo da Obra (Meses) 5

Valor dos serviços, exclusive BDI , Mão de Obra Indireta, Projeto, Canteiros , 
Alimentação e Transporte

Considerar Cesta Básica Desconsiderar Cesta Básica

MÃO DE OBRA ADMINISTRAÇÃO 2

Certificar que os itens EMOP abaixo estejam atualizados para o I0 adotado: I0 Jun-24

01968 MAO-DE-OBRA DE PEDREIRO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 27,92R$                             

05.100.0020-0 CAFE DA MANHA, CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL 
E CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS ADEQUADAS 10,00R$                             

05.100.0022-0 REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E 
CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS ADEQUADAS 18,00R$                             

05.100.0024-0 CESTA BASICA, CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAOCIVIL 300,00R$                           

05.100.0026-0 VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA 7,93R$                               



(VERIFICAR ART. 150)http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=13278&visao=original

(VERIFICAR ART. 23 )https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.021-de-16-de-abril-de-2021-314940616

1 - Determinação da Quantidade de Mão de Obra Direta

Instruções:
Através da Instrução normativa IN MPS SRP nº20 de 11/01/2007 e nova redação dada pela IN RFB nº 2021 de 16/04/2021, separar os serviços licitados em famílias, 
conforme disposto na redação de retenções previdenciárias, nas contratações de serviços de pessoas jurídicas.

a) 4% sobre o valor de planilha, referente a serviços de Pavimentação Asfaltica, se houver, conforme 
IN RFB nº 2021 de 16/04/2021;IN RFB nº 2021 de 16/04/2021;

b) 6% sobre o valor de planilha, referente a serviços de Terraplenagem, Aterro Sanitário e Dragagem, se houver, confome IN RFB nº 2021 de 16/04/2021;

c) 18% sobre o valor de planilha, referente a serviços de Obras de Arte (Pontes ou Viadutos), se houver, confome 
IN RFB nº 2021 de 16/04/2021;

d) 20% sobre o valor de planilha, referente a serviços de Drenagem, se houver, confome IN RFB nº 2021 de 16/04/2021;

e) 14% sobre o valor de planilha, referente a todos os demais serviços a serem realizados, com a utilização de equipamentos, se houver, confome IN RFB nº 2021 de 
16/04/2021.

Aplicando-se os percentuais acima nos valores da obra licitada, obteremos o valore referente à mão de obra direta.

Com isto, através da divisão deste valor, pelo custo horário do Oficial (carpinteiro, pedreiro, armador) código MOD 000850, determinamos a quantidade de horas de mão 
de obra para a execução da obra.
Para a determinação da quantidade média de mão de obra / mês na obra, dividiremos a quantidade total de horas de mão de obra pe la jornada de trabalho mensal (176 

02.00 Cálculo da Quantidade Média Mensal de Mão de Obra

Categorias de Serviços (Famílias) Valor da Planilha (R$)
% Mão de 

Obra
Valor de Mão de 

Obra (R$)
A - Pavimentação Asfáltica -                                    4,00% -                           
B - Terraplenagem, Aterro Sanitário e Dragagem -                                    6,00% -                           
C - Obras de Arte (Pontes ou Viadutos) -                                    18,00% -                           
D - Drenagem -                                    20,00% -                           
E - Demais serviços, com a utilização de equipamentos 5.598.482,32                   14,00% 783.787,52            
Serviços Manuais (Sem ADM, Projetos, Canteiro, Alim. e Transp) -                                    35,00% -                           
Total 5.598.482,32                   783.787,52            

Para a determinação da quantidade média de mão de obra / mês na obra, dividiremos a quantidade total de horas de mão de obra pe la jornada de trabalho mensal (176 
horas), e pelo prazo da obra em meses.



Valor da Hora de Mão de Obra de Referência (01968 - Pedreiro) 27,92R$                            
Jornada de Trabalho Mensal 176
Prazo da Obra (Meses) 5
Quantidade Média Mensal de Mão de Obra 32

MÃO DE OBRA ADMINISTRAÇÃO 2

TOTAL 34

2 - Custos Indiretos Resultantes da Mão de Obra (Transporte, Alimentação, Exames)

valor da obra

2 - Custos Indiretos Resultantes da Mão de Obra (Transporte, Alimentação, Exames)

Instruções:

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

Com base na Quantidade média mensal de mão de obra, serão calculados os custos referentes à alimentação, transporte e exames médicos obrigatórios.

Alimentação: Considerando-se o disposto na lei 6321/1976 e ART2º paragrafo 1º,decreto 5/1991 e o programa de alimentação do trabalhador (PAT), temos: Poderá ser 
descontado do trabalhador até 20% do custo da refeição, sendo o restante do custo absorvido pelo empregador.

Transporte: Considerando o disposto na lei 7418/1985, que preconiza que, o que exceder a 6,00% do salário base pode ser descontado do trabalhador, é custo absorvido 
pelo empregador, mas de acordo com o sindicato da categoria (SITRAICP), que através de sua convenção coletiva, estabelece que o desconto deverá ser de 1,00% do 
salario base do empregado.
Exames Obrigatórios Individuais: Compreendem os exames médicos obrigatórios, como exame médico adimissional, demissional e periódico.

CÁLCULO DE CUSTOS INDIRETOS - MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

05.100.0020-0 Café da manhã Unid 2.970,00     10,00 29.700,00                                    
05.100.0022-0 Refeição Unid 2.970,00     18,00 53.460,00                                    
05.100.0024-0 Cesta básica unid x mês 130,00         300,00 39.000,00                                    
05.100.0026-0 Vale transporte, considerando passagem ida e volta Unid 5.720,00     7,93 45.359,60                                    

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS (R$) 167.519,60                                 

Valor dos serviços, exclusive serviços preliminares e BDI = 5.598.482,32                              
Mão de obra = Percentual Resultante no item 02.00 (A) 14,00% 783.787,52                                 
Custo horário do oficial, mês de referência (B) 27,92R$                                       
Nº de horas/mês (C) 176
Prazo da obra - meses (D) 5
Nº de homens diretos (A/B/C/D) 32,00                                           

Dimensionamento do número de homens:

Nº de homens diretos (A/B/C/D) 32,00                                           
Nº de homens diretos adotado 32,00                                           

Nº de homens indiretos 2

adotado total 34,00                                           
adotado parcial 33,00                                           

CONSIDERADO 80% DO EFETIVO

adotado 80% do total 27,00                                           
adotado 80% do parcial 26,00                                           

CÓDIGO
Nº de homens Dias úteis/mês Nº de meses Duas passagens Quantidade

MEMÓRIA DE CÁLCULO



05.100.0020-0_A 27,00                                                                                                     22 5 Café 2.970,00                                      
05.100.0022-0_A 27,00                                                                                                     22 5 Almoço 2.970,00                                      
05.100.0024-0_A 26,00                                                                                                     1 5 Cesta Básica 130,00                                         
05.100.0026-0_A 26,00                                                                                                     22 5 2 Passagens 5.720,00                                      

CODIGO CODIGO UNID

05.100.0020-0 05.100.0020-A UN        2.970 

DESCRIÇÃO

CAFE DA MANHA, CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E CONDICOES HIGIENICAS E 
SANITARIAS ADEQUADAS

27,00 un x 22,00 dias x 5,00 meses =

05.100.0022-0 05.100.0022-A UN        2.970 

27,00 un x 22,00 dias x 5,00 meses =

05.100.0026-0 05.100.0026-A UN        2.970 

27,00 un x 22,00 dias x 5,00 meses =

05.100.0024-0 05.100.0024-A UNXMES           135 
CESTA BASICA E AUXILIO SAUDE COM BENEFICIOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS,CONFORME CONVENCAO DO 
TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL

REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E CONDICOES HIGIENICAS E 
SANITARIAS ADEQUADAS

VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA

05.100.0024-0 05.100.0024-A UNXMES           135 

27,00 un x 1,00 dias x 5,00 meses =

TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL



Localização:

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO UNIT. GRUPO QUANTIDADE PERCENTUAL PREÇO TOTAL

01.016.0809-9 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS MÊS R$ 24.187,77

1,00 01949 MAO-DE-OBRA DE NIVELADOR, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H R$ 27,92 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 2.579,81

2,00 01951
MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA A (DESENHO TOPOGRAFICO A PARTIR DE 
CADERNETAS), INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H R$ 38,59 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 3.565,72

3,00 01952
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE CALCULO TOPOGRAFICO, INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

H R$ 25,58 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 2.363,59

4,00 01958
MAO-DE-OBRA DE TOPOGRAFO B (SERVICOS DE CAMPO), INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

H R$ 30,07 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 2.778,47

5,00 01995 MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H R$ 21,27 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 1.965,35

6,00 01999
MAO-DE-OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS

H R$ 20,19 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 1.865,56

7,00 01019
MICRO-ONIBUS,CAPACIDADE MINIMA 15 LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE 
MOTORISTA (CP)

H R$ 126,99 3-Equipamentos 35,20000000 0,00 R$ 4.470,10

8,00 03251 DISTANCIOMETRO ELETRONICO ACOPLADO A TEODOLITO H R$ 3,17 3-Equipamentos 88,00000000 0,00 R$ 278,60

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI / RIO DE JANEIRO PRAZO DA OBRA: 150 DIAS

COMPOSIÇÃO - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

Natureza: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA METÁLICA

MÊS / ANO REF. : JUNHO / 2025

VALOR DA OBRA
(SEM DESONERAÇÃO)

R$ 6.991.072,15

Governo do Estado do Rio de JaneiroSecretaria de Estado De Infraestrutura e Obras PúblicasSubsecretaria de Projetos de Engenharia

9,00 11016
NIVEL OPTICO, COM PRECISAO DE APROXIMADAMENTE 02MM POR KM, 
IMAGEM DIRETA, INCLUINDO TRIPE E MIRA - ALUGUEL

H R$ 4,72 3-Equipamentos 88,00000000 0,00 R$ 415,36

10,00 14886
ESTACAO TOTAL,PRECISAO ANGULAR 1"A 2",ALCANCE MINIMO 500M SEM 
PRISMA E 3000M COMPRISMA,MEMORIA INT. PARA 17.000 PONTOS

UN R$ 16.885,17 3-Equipamentos 0,050000000 0,00 R$ 844,26

11,00 01021
MICRO-ONIBUS,CAPACIDADE MINIMA 15 LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE 
MOTORISTA (CI)

H R$ 57,97 4-Serviços/Equip.CI 52,80000000 0,00 R$ 3.060,95

01.016.0809-X SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS MÊS R$ 22.429,65

1,00 20026
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE CALCULO TOPOGRAFICO, INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H R$ 23,02 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 2.127,05

2,00 20032
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS

H R$ 19,14 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 1.768,54

3,00 20054
MAO-DE-OBRA DE DESENHISTA A (DESENHO TOPOGRAFICO A PARTIR DE 
CADERNETAS), INCLUSIVE E ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H R$ 34,73 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 3.209,05

4,00 20108
MAO-DE-OBRA DE NIVELADOR, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS

H R$ 25,13 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 2.322,01

5,00 20132
MAO-DE-OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS DESONERADOS

H R$ 18,17 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 1.678,91

6,00 20150
MAO-DE-OBRA DE TOPOGRAFO B (SERVICOS DE CAMPO),INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H R$ 27,06 2-Mão de Obra 88,00000000 5,00 R$ 2.500,34

7,00 11016
NIVEL OPTICO, COM PRECISAO DE APROXIMADAMENTE 02MM POR KM, 
IMAGEM DIRETA, INCLUINDO TRIPE E MIRA - ALUGUEL

H R$ 4,72 3-Equipamentos 88,00000000 0,00 R$ 415,36

8,00 14886
ESTACAO TOTAL,PRECISAO ANGULAR 1"A 2",ALCANCE MINIMO 500M SEM 
PRISMA E 3000M COMPRISMA,MEMORIA INT. PARA 17.000 PONTOS

UN R$ 16.885,17 3-Equipamentos 0,050000000 0,00 R$ 844,26

9,00 30465
MICRO-ONIBUS,CAPACIDADE MINIMA 15 LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE 
MOTORISTA (CP)

H R$ 124,20 3-Equipamentos 35,20000000 0,00 R$ 4.371,89

10,00 30965 DISTANCIOMETRO ELETRONICO ACOPLADO A TEODOLITO H R$ 3,17 3-Equipamentos 88,00000000 0,00 R$ 278,60

11,00 30467
MICRO-ONIBUS,CAPACIDADE MINIMA 15 LUGARES,MOTOR DIESEL,INCLUSIVE 
MOTORISTA (CI)

H R$ 55,18 4-Serviços/Equip.CI 52,80000000 0,00 R$ 2.913,64



ORIGEM: ITAPERUNA / RJ
DESTINO: VARRE-SAI /RJ
DISTÂNCIA MÉDIA: 43,00 KM

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado De Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Projetos de Engenharia

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA METÁLICA

Localização: MUNICÍPIO DE VARRE-SAI / RIO DE JANEIRO

ANEXO I - DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE

LOCAÇÃO DE CONTAINER / OBRA

ORIGEM: ITAPERUNA / RJ
DESTINO: VARRE-SAI /RJ
DISTÂNCIA MÉDIA: 48,2 KM

ORIGEM: ITAPERUNA / RJ
DESTINO: VARRE-SAI /RJ
DISTÂNCIA MÉDIA: 48,2 KM

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS

LOCAÇÃO DE ANDAIMES





 (1 + AC + S + R + G) (1 + DF) (1 + L)
(1 - I)

AC - administração central
S - taxa de seguros
R - taxa de riscos
G - taxa de garantias
DF - taxa de despesas financeiras
L - taxa de lucro/remuneração
I - taxa de incidência de impostos

R$ 5.940.747,92 R$ 5.823.122,48

Tipo de Obra

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO

Custo direto acima de 
R$1.500.000,00

Custo direto acima de 
R$1.500.000,00

Administração Central 0,0300 0,0300
** Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665
Seguro garantia 0,0070 0,0070
Despesas financeiras 0,0050 0,0050
Risco 0,0090 0,0090
Lucro 0,0450 0,0450
INSS (Lei 13161/15) 0,0000 0,0360
Percentuais do BDI 18% 22%

Notas:

1) Para enquadramento do BDI em cada tipo de obra, verificar a preponderância dos serviços
2) ** Impostos sobre o faturamento:

CÁLCULO BDI 

Parcelas do BDI

BDI =

Valor do Orçamento
SEM DESONERAÇÃO

Valor do Orçamento
COM DESONERAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS)

2) ** Impostos sobre o faturamento:

ISS 5%
COFINS 3%

PIS 0,65%
TOTAL 8,65%

R$ 5.940.747,92 R$ 5.823.122,48

Tipo de Obra

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO
Custo direto acima de 

R$1.500.000,00
Custo direto acima de 

R$1.500.000,00
Administração Central 0,0300 0,0300
** Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665
Seguro garantia 0,0070 0,0070
Despesas financeiras 0,0050 0,0050
Risco 0,0090 0,0090
Lucro 0,0450 0,0450
INSS (Lei 13161/15) #REF! 0,0360
Percentuais do BDI 0% 22%

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS)

Parcelas do BDI

3.c) Estabelecer nos editais de licitação o percentual de ISS compatível com a legislação tributária do Município onde serão prestados os serviços previstos para a obra, 
observando a forma de definição da base de cálculo do tributo;

3.d) Estabelecer nos editais de licitação que o percentual de BDI apresentado pelos licitantes devem apresentar 2 (duas) casas decimais, tendo em vista uma desejável precisão 
dos preços oferecidos.

Valor do Orçamento
SEM DESONERAÇÃO

Valor do Orçamento
COM DESONERAÇÃO

Página 1 de 1 BDI



PRODUTOS FATURAMENTO % ACUMULADO CONCEITO CONCEITO % ITENS Itens  de Maior Relevância %

ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM DUAS OU MAIS AGUAS,COM TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE 
APOIOS(EXCLUSIVE ESTES)PARA CARGA DE COBERTURA DE FIBROCIMENTO OU METALICA,VAOS DE 30,01 A 40,00M,CONSIDERANDO AS PERDAS E 
UMA DEMAO DE PINTURA ANTIOXIDO,EXCLUSIVE COBERTURA E ACESSORIOS.FORNECIMENTO E MONTAGEM

2.319.807,00R$                              39,049% 39,04907% A

A 80%

9 ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM DUAS OU MAIS AGUAS,COM TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE APOIOS(EXCLUSIVE ESTES)PARA CARGA DE COBERTURA DE FIBROCIMENTO OU METALICA,VAOS DE 30,01 A 40,00M,CONSIDERANDO AS PERDAS E UMA DEMAO DE PINTURA ANTIOXIDO,EXCLUSIVE COBERTURA E ACESSORIOS.FORNECIMENTO E MONTAGEM39,049%

PILARES E/OU VIGAS EM TRELICAS METALICAS,INCLUSIVE PERDAS EUMA DEMAO PINTURA ANTIOXIDO.FORNECIMENTO E MONTAGEM 538.214,40R$                                 9,060% 48,10878% A B 95% 12 PILARES E/OU VIGAS EM TRELICAS METALICAS,INCLUSIVE PERDAS EUMA DEMAO PINTURA ANTIOXIDO.FORNECIMENTO E MONTAGEM9,060%
COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE GALVALUME,COM ESPESSURAAPROXIMADA DE 0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE UMA ONDA E 
LONGITUDINAL DE 0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS OU HASTES DE ALUMINIO5/16"X250MM COM ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO E 
CUMEEIRA.MEDIDA PELA AREA REAL DA COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO

422.429,00R$                                 7,111% 55,21948% A
C 100%

34 COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE GALVALUME,COM ESPESSURAAPROXIMADA DE 0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE UMA ONDA E LONGITUDINAL DE 0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS OU HASTES DE ALUMINIO5/16"X250MM COM ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO E CUMEEIRA.MEDIDA PELA AREA REAL DA COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO7,111%

Revestimento intertravado com peças (blocos) de concreto com cimento, cor natural, com resistência à compressão de 35MPa, altamente vibro-prensados, (16 
faces), holandês (retangular), com espessura de 8cm, com todos os materiais e equipamentos, inclusive compactação com soquete vibratório, corte dos blocos para 
arremate, com máquina de juntas (serra para concreto) e "colchão" de areia para assentamento e rejuntamento, de acordo com as normas NBR 9780 e NBR 9781, 
Pré-moldado UNI-STEIN, raquete ou similar.

416.047,10R$                                 7,003% 62,22276% A

Revestimento intertravado com peças (blocos) de concreto com cimento, colorido; nas cores vermelho, amarelo, preto e variações, com resistência à compressão 
de 35MPa, altamente vibro-prensados, (16 faces), holandês (retangular), com espessura de 8cm, com todos os materiais e equipamentos, inclusive compactação 
com soquete vibratório, corte dos blocos para arremate, com máquina de juntas (serra para concreto) e "colchão" de areia para assentamento e rejuntamento, de 
acordo com as normas NBR 9780 e NBR 9781, Pré-moldado UNI-STEIN, raquete ou similar.

292.605,69R$                                 4,925% 67,14816% A

CONCRETO IMPORTADO DE USINA,DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 30MPA 219.367,50R$                                 3,693% 70,84076% A
ESTACA PRE-FABRICADA DE CONCRETO,MEDIDA A PARTIR DA COTA DEARRASAMENTO,EXCLUSIVE EMENDAS,CRAVACAO E TRANSPORTE DE BATE- 187.012,80R$                                 3,148% 73,98872% A
ADMINISTRAÇAO LOCAL 174.746,00R$                                 2,941% 76,93020% A

BARRA DE ACO CA-50,COM SALIENCIA OU MOSSA,COEFICIENTE DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 
1,5,DIAMETROACIMA DE 12,5MM,DESTINADA A ARMADURA DE CONCRETO ARMADO,10%DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18.FORNECIMENTO

172.331,84R$                                 2,901% 79,83105% A

ENCARGOS COMPLEMENTARES 167.519,60R$                                 2,820% 82,65089% B
ESTRUTURA METALICA,COM ACO ASTM A-572,PARA ESTRUTURA DE EDIFICACOES,PILARES,VIGAS PRINCIPAIS E 
SECUNDARIAS,ESCADAS,PATAMARES E CHAPAS DAS BASES DA FUNDACAO,PERDAS E PINTURA DE TRATAMENTO,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS PARA LIGACOES E FIXACOES E MONTAGEM

123.192,64R$                                 2,074% 84,72458% B

CRAVACAO DE ESTACAS PRE-FABRICADAS DE CONCRETO,INCLUSIVE BATE-ESTACA(VIBE TRANSPORTE NA FAMILIA 04.025),MEDIDA A PARTIRDO 
NIVEL DE OPERACAO DO BATE-ESTACAS PARA CARGA DE TRABALHODE COMPRESSAO AXIAL DE ATE 450KN(45TF)

117.172,80R$                                 1,972% 86,69694% B

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS,ACO CA-50,EM BARRAS REDONDAS,COM DIAMETRO ACIMA DE 
12,5MM

115.842,40R$                                 1,950% 88,64690% B

GUINDASTE SOBRE RODAS,CAPACIDADE DE 15T,RAIO DE CURVA DE 4,65M,LANCA TELESCOPICA DE ACIONAMENTO HIDRAULICO COM 7,60M 
RETRAIDA E 18,30M ESTENDIDA,INCLUSIVE OPERADOR E AUXILIAR

77.672,32R$                                   1,307% 89,95435% B

FORMAS DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA,EMPREGANDO-SE AS DE 14MM,RESINADAS E TAMBEM AS DE 20MM DE 
ESPESSURA,PLASTIFICADAS,SERVINDO 1 VEZ,INCLUSIVE FORNECIMENTO E DESMOLDAGEM,EXCLUSIVE ESCORAMENTO

69.592,79R$                                   1,171% 91,12580% B

PROJETO DE AS BUILT DE ESTRUTURA PARA PREDIOS CULTURAIS ATE500M2,CONSTANDO DE PLANTAS DE FORMA,ARMACAO E 
DETALHES,APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE

50.274,00R$                                   0,846% 91,97205% B

ESCORAMENTO DE VALA/CAVA ATE 4,00M DE PROFUNDIDADE,COM PRANCHOES EM PECAS DE MADEIRA DE 3ª DE 3"X9",CRAVACAO E 
RETIRADADOS PRANCHOES COM EQUIPAMENTOS.A MEDICAO DO SERVICO E FEITAPELA AREA EFETIVAMENTE EM CONTATO COM OS 
PRANCHOES.CONSIDERANDO A MADEIRA REUTILIZADA 2 VEZES.FORNECIMENTO E COLOCACAO

38.836,44R$                                   0,654% 92,62578% B

PA CARREGADEIRA DE PNEUS COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 12T, POTENCIA EM TORNO DE 121CV, PA COM CAPACIDADE RASA 
APROXIMADA DE 1,30M3, INCLUSIVE OPERADOR

34.849,40R$                                   0,587% 93,21240% B

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO EXECUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ACO GALVANIZADO,ESPESSURA DE 0,5MM,ESTAS COM 4 33.393,36R$                                   0,562% 93,77451% B
BARRACAO DE OBRA,COM PAREDES E PISO DE TABUAS DE MADEIRA DE3ª,COBERTURA DE TELHAS DE FIBROCIMENTO DE 6MM,E 
INSTALACOES,EXCLUSIVE PINTURA,SENDO REAPROVEITADO 2 VEZES

27.282,50R$                                   0,459% 94,23375% B

SERVICOS TOPOGRAFICOS 24.187,77R$                                   0,407% 94,64090% B
BOMBEAMENTO PARA CONCRETO DE ALTO DESEMPENHO 23.931,00R$                                   0,403% 95,04373% C
TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO COMO 
DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 50KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL 
DE17T

22.547,74R$                                   0,380% 95,42327% C

BARRA DE ACO CA-50,COM SALIENCIA OU MOSSA,COEFICIENTE DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 1,5,DIAMETRODE 8 21.594,60R$                                   0,363% 95,78677% C
FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS DE CONCRETO PRE-MOLDADO,MEDINDO 3000X2000MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO 21.257,00R$                                   0,358% 96,14459% C
ARRASAMENTO DE ESTACA DE CONCRETO PARA CARGA DE TRABALHO DECOMPRESSAO AXIAL ATE 600KN 20.704,80R$                                   0,349% 96,49311% C
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iTENS

CURVA ABC

ARRASAMENTO DE ESTACA DE CONCRETO PARA CARGA DE TRABALHO DECOMPRESSAO AXIAL ATE 600KN 20.704,80R$                                   0,349% 96,49311% C
TRANSPORTE ATE 25KM,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BATE-ESTACAS COM MARTELO PESANDO ATE 1,5T,COM OU SEM TORRE,INCLUSIVE 
HORASIMPRODUTIVAS DA EQUIPE E DO EQUIPAMENTO NA IDA,VOLTA,NA MONTAGEM E NA DESMONTAGEM.PARA DISTANCIA ALEM DE 25KM 
ACRESCENTAR 0,6% PARA CADA KM ADICIONAL

20.677,50R$                                   0,348% 96,84117% C

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N°26 COM 50CM DE DESENVOLVIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 18.253,20R$                                   0,307% 97,14843% C
LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES SOBRE SAPATAS FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME 
EPAGO PELO TEMPO NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A OBRA,PLATAFORMA OU 
PASSARELA DE PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS ANDAIMES

15.864,00R$                                   0,267% 97,41546% C

FOSSA SEPTICA CILINDRICA,TIPO CAMARA IMHOFF,DE CONCRETO PRE-MOLDADO,MEDINDO 2500X2400MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO. 14.819,01R$                                   0,249% 97,66491% C

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS,ACO CA-50,EM BARRAS REDONDAS,COM DIAMETRO DE 8 A 12,5MM 14.736,47R$                                   0,248% 97,91297% C

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E VEICULO 
PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

13.000,00R$                                   0,219% 98,13180% C
ITENS % itens Valores da Faixa em R$ %

DISPOSIÇÃO FINAL DE MATERIAIS E RESÍDUOS DE OBRAS EM LOCAIS DE OPERAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL APROPRIADOS, AUTORIZADOS E/OU 
LICENCIADOS PELOS ÓRGÃOS DE LICENCIAMENTO E DE CONTROLE AMBIENTAL, MEDIDA POR TONELADA TRANSPORTADA, SENDO COMPROVADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

11.763,92R$                                   0,198% 98,32982% C
A 80%

9
172.331,84R$                 

ATÉ R$ 2.319.807,00 16,36% 4.742.561,33R$                                                                                    79,83%

RETROESCAVADEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM TORNO DE 7T, MOTORDIESEL EM TORNO DE 75CV, CAPACIDADE APROXIMADA DA CACAMBA 
DE0,76M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,00M, INCLUSIVEOPERADOR

11.662,46R$                                   0,196% 98,52613% C B 95% 12 117.172,80R$                 ATÉ 167.519,60R$                        21,82% 879.816,02R$                                                                                       14,81%

ALUGUEL CONTAINER,P/SANITARIO-VESTIARIO,MED.APROX.2,30M LARGURA,6,00M COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSIS REFORCADO E PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRIDO ACESSORIOS,3 BACIAS SANITARIAS,2 LAVATORIOS,1 MICTORIO E 4 
CHUVEIROS,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E DESCARGA(04.013.0015)

9.185,00R$                                     0,155% 98,68074% C

C 100%

34

11.662,46R$                   

ATÉ

23.931,00R$                           

61,82% 318.370,57R$                                                                                       5,36%

ESCAVACAO MECANICA DE VALA ESCORADA,EM MATERIAL DE 1ªCATEGORIA COM PEDRAS,INSTALACOES PREDIAIS OU OUTROS REDUTORES DE 
PRODUTIVIDADE,OU CAVAS DE FUNDACAO,ENTRE 1,50 E 3,00M DE PROFUNDIDADE,UTILIZANDO ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE 0,78M3,EXCLUSIVE 
ESGOTAMENTO E ESCORAMENTO

8.594,66R$                                     0,145% 98,82541% C 5.940.747,92R$                                                                                    100,00%

TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 6.604,80R$                                     0,111% 98,93659% C
LOCACAO DE PASSARELA METALICA,PERFURADA,PARA ANDAIME METALICO TUBULAR,INCLUSIVE TRANSPORTE,CARGA E DESCARGA,EXCLUSIVE 
ANDAIME TUBULAR E MOVIMENTACAO (VIDE ITEM 05.008.0008)

6.520,32R$                                     0,110% 99,04635% C Itens  de Maior Relevância %
ALUGUEL CONTAINER (MODULO METALICO ICAVEL),P/ESCRITORIO C/WC,MED.APROX.2,30M LARG.6,00M COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO 
C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSISREFORCADO E PISO COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRIDO ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA E 1 LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E DESCARGA 
(04.013.0015)

6.250,00R$                                     0,105% 99,15155% C ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM DUAS OU MAIS AGUAS,COM TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE APOIOS(EXCLUSIVE ESTES)PARA CARGA DE COBERTURA DE FIBROCIMENTO OU METALICA,VAOS DE 30,01 A 40,00M,CONSIDERANDO AS PERDAS E UMA DEMAO DE PINTURA ANTIOXIDO,EXCLUSIVE COBERTURA E ACESSORIOS.FORNECIMENTO E MONTAGEM39,049%

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE PARA UMA RESISTENCIA CARACTERISTICA A COMPRESSAO DE 10MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,PREPARO COM BETONEIRA,LANCAMENTO E ADENSAMENTO

5.957,72R$                                     0,100% 99,25184% C PILARES E/OU VIGAS EM TRELICAS METALICAS,INCLUSIVE PERDAS EUMA DEMAO PINTURA ANTIOXIDO.FORNECIMENTO E MONTAGEM9,060%

CUMEEIRA DE GALVALUME,COM ESPESSURA APROXIMADA DE 0,5MM,0,30M DE ABA PARA CADA LADO,PARA TELHAS 5.639,90R$                                     0,095% 99,34677% C COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE GALVALUME,COM ESPESSURAAPROXIMADA DE 0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE UMA ONDA E LONGITUDINAL DE 0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS OU HASTES DE ALUMINIO5/16"X250MM COM ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO E CUMEEIRA.MEDIDA PELA AREA REAL DA COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO7,111%
REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS DE 30CM DE ESPESSURA MAXIMA,COM MATERIAL DE BOA 5.501,54R$                                     0,093% 99,43938% C Revestimento intertravado com peças (blocos) de concreto com cimento, cor natural, com resistência à compressão de 35MPa, altamente vibro-prensados, (16 faces), holandês (retangular), com espessura de 8cm, com todos os materiais e equipamentos, inclusive compactação com soquete vibratório, corte dos blocos para arremate, com máquina de juntas (serra para concreto) e "colchão" de areia para assentamento e rejuntamento, de acordo com as normas NBR 9780 e NBR 9781, Pré-moldado UNI-STEIN, raquete ou similar.7,003%
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS PESADOS EM CARRETAS,EXCLUSIVE A CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.014.0091) E O CUSTO HORARIO 
DOSEQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS

4.853,74R$                                     0,082% 99,52108% C

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO DE AGUA EESGOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE REPOSICAO DA PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO PUBLICO

4.808,22R$                                     0,081% 99,60202% C

CARGA DE MATERIAL COM PA-CARREGADEIRA DE 1,30M3,EXCLUSIVE DESPESAS COM O CAMINHAO,COMPREENDENDO TEMPO COM ESPERA E 
OPERACAO PARA CARGAS DE 150T POR DIA DE 8H

4.507,84R$                                     0,076% 99,67790% C

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 4.372,08R$                                     0,074% 99,75150% C
BARRA DE ACO CA-50,COM SALIENCIA OU MOSSA,COEFICIENTE DE CONFORMACAO SUPERFICIAL MINIMO (ADERENCIA) IGUAL A 1,5,DIAMETRODE 
6,3MM,DESTINADA A ARMADURA DE CONCRETO ARMADO,10% DE PERDAS DE PONTAS E ARAME 18.FORNECIMENTO

3.012,98R$                                     0,051% 99,80221% C

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE ALIMENTACAO DE ENERGIA ELETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA CANTEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 
100A,CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO DO MEDIDOR

2.407,73R$                                     0,041% 99,84274% C

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS,ACO CA-50,EM BARRAS REDONDAS,COM DIAMETRO IGUAL A 6,3MM 2.373,62R$                                     0,040% 99,88270% C

CARGA E DESCARGA DE EQUIPAMENTOS PESADOS,EM CARRETAS,EXCLUSIVE O CUSTO HORARIO DO EQUIPAMENTO DURANTE A OPERACAO 2.237,06R$                                     0,038% 99,92035% C

TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE CARGA,DESCARGA E TEMPO 
DEESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM 04.021.0010)

1.976,00R$                                     0,033% 99,95361% C

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A AREA VERTICAL RECOBERTA 1.662,00R$                                     0,028% 99,98159% C
REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL DE BOA QUALIDADE,UTILIZANDO VIBRO COMPACTADOR PORTATIL,EXCLUSIVE MATERIAL 487,59R$                                        0,008% 99,98980% C
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 409,76R$                                        0,007% 99,99670% C
ESCAVACAO MECANICA DE VALA NAO ESCORADA,EM MATERIAL DE 1ªCATEGORIA,ATE 1,50M DE PROFUNDIDADE,UTILIZANDO RETRO-
ESCAVADEIRA,EXCLUSIVE ESGOTAMENTO

196,31R$                                        0,003% 100,00000% C

R$ 5.940.747,92

R$ 5.940.747,92

R$ 0,00

CONCEITO INTERVALO DE VALOR
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